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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 

José do Rio Pardo apresentou ao Conselho Estadual de Educação o re-

latório sobre o primeiro vestibular de 1983, juntamente com o do se-

gundo concurso, tendo em vista as vagas oriundas do primeiro. 

Houve diligência no âmbito da Equipe Técnica. 

2 . FUNDAMENTAÇÃO: 

O relatório está redigido em conformidade com as nor-

mas deste Conselho. 

As provas foram elaboradas, aplicadas e avaliadas por 

comissão especial de professores da Faculdade. 

Foram, oferecidas vagas para os cursos ministrados:- 1) 

Ciências, licenciatura de 1º Grau e habilitação plena em Matemá-

tica; 2) Educação Artística, licenciatura de 1º grau e habilita-

ções plenas em Artes Plásticas e Desenho; 3) Estudos Sociais, li-

cenciatura plena em Educação Moral e Cívica; 4) Pedagogia com qua-

tro habilitações plenas; 5) Ciências Sociais; 6) História. 

Provas objetivas com múltipla escolha, sem que haja a 

indicação do limite. Houve questão de Redação. Inglês foi prova au-

tônoma. 

Não houve matrícula nos cursos de Pedagogia, História e 

Ciências Sociais. Nos demais, as vagas não foram preenchidas. No to-

tal, foram matriculados 182 alunos. 

Em quase sua totalidade, os alunos estão na faixa dos 

17 a 21 anos de idade e procedem do ensino do 1º e 2º graus. 

Preponderam os alunos domiciliados na cidade, bem co-

mo os que exercem alguma atividade remunerada. 

As aulas são noturnas. 

3. CONCLUSÃO: 

Toma-se conhecimento do relatório dos concursos vesti-

bulares de 1983 realizados na Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de São José do Rio Pardo, sem prejuízo de verificações que 

se fizerem necessárias. 
São Paulo, 9 de dezembro de 1983 



PROC CEE Nº2390/82 PARECER CEE Nº0060/84 

DECISÃO DA CÃMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Erwin Theodor Rosenthal, Jessen Vidal, Manoel 

Gonçalves Ferreira Filho, Paulo Gomes Romeo. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 1 8 / 1 / 1 9 8 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


